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RESUMO 

Introdução: O picão (Bidens pilosa Linn.) é uma planta muito usada no Brasil no tratamento da hiper 

bilirrubinemia (icterícia neonatal), em forma de chás e banhos, com recomendação da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), o que garante a sua eficácia no tratamento dessa 

patologia em recém-nascidos. Objetivos: Desenvolver uma formulação cosmética com extrato de 

picão (Bidens pilosa Linn.) para o tratamento da icterícia neonatal e avaliar as características físico-

químicas. Materiais E Método: Conforme descrito no Formulário Nacional, desenvolveu-se uma 

formulação cosmética de sabonete líquido contendo extrato de picão (Bidens pilosa Linn) como 

princípio-ativo, e analisar os parâmetros físico-químicos da formulação (características 

organolépticas, pH, densidade e viscosidade).   Resultados E Discussão: Desenvolveu-se uma 

formulação cosmética de sabonete líquido, com extrato glicólico de picão (Bidens pilosa Linn.) a 5%, 

com boas características organolépticas, físico-químicas e pH adequado ao uso, sobretudo em recém-

natos.  Conclusão: Conclui-se que é possível criar uma formulação cosmética com extrato vegetal e 

adequado ao tratamento da icterícia neonatal, com o uso de picão (Bidens pilosa Linn.), uma planta 

da flora brasileira, valorizando assim a nossa biodiversidade. 

 

PALAVRAS CHAVES: Bidens pilosa Linn; sabonete líquido; icterícia neonatal; segurança com 

fitoterápicos. 

 

ABSTRACT 

Introduction: Picão (Bidens pilosa Linn.) is a plant widely used in Brazil in the treatment of 

hyperbilirubinemia (neonatal jaundice), in the form of teas and baths, recommended by the National 

Health Surveillance Agency (ANVISA), which guarantees its effectiveness in the treatment of this 

pathology in newborns. Objectives: To develop a cosmetic formulation with epicon extract (Bidens 

pilosa Linn.) for the treatment of neonatal jaundice and to evaluate the physicochemical 

characteristics. Materials and method: As described in the National Form, a cosmetic formulation of 

liquid soap containing picão extract (Bidens pilosa Linn) as active principle was developed, and the 

physicochemical parameters of the formulation were analyzed (organoleptic characteristics, pH, 

density and viscosity). Results and discussion: A cosmetic formulation of liquid soap was developed, 

with 5% glycolic extract of picão (Bidens pilosa Linn.), with good organoleptic, physical-chemical 
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characteristics and pH suitable for use, especially in newborns. Conclusion: It is concluded that it is 

possible to create a cosmetic formulation with plant extract and suitable for the treatment of neonatal 

jaundice, with the use of picão (Bidens pilosa Linn.), a plant of the Brazilian flora, thus valuing our 

biodiversity. 

 

KEYWORDS: Bidens pilosa Linn; cosmetic formulation; neonatal jaundice; safety with herbal medi 

 

INTRODUÇÃO 

 

e acordo com Luchesi, Beretta e Dupas 

(2010) a hiperbilirrubinemia também 

conhecida popularmente como icterícia, 

com níveis séricos elevados de 

bilirrubina no plasma, sendo uma 

condição apresentada pela maioria dos recém-

natos (RNs) nos primeiros dias de vida, 

resultante da imaturidade enzimática presente. 

Um dos sintomas mais comuns é a coloração 

amarelada da pele, escleróticas e mucosas devido 

ao depósito de bilirrubina nesses locais. Em 

muitos casos é fisiológica, e tem início após as 

primeiras 24 horas de vida do RN e pode durar, 

em média, uma semana. No entanto, também 

pode se relacionar a uma síndrome ou doença, 

surgindo antes das primeiras 24 horas de vida. 

Diante disso, é importante que o tratamento seja 

instituído imediatamente após sua descoberta. 

De acordo com os autores supracitados, a 

hiperbilirrubinemia é a patologia mais frequente 

no período neonatal. Estima-se que cerca de 60% 

dos RNs desenvolvam níveis séricos de 

bilirrubina superiores a 5,0 mg/dL. Sua etiologia 

é na maioria das vezes multifatorial e o 

tratamento dependerá do tipo e da intensidade da 

icterícia. 

Assim, o recurso de tratamento que 

emprega a fototerapia é o mais utilizado em todo 

o mundo para tratar a hiperbilirrubinemia no RN. 

Trata-se de uma opção altamente eficaz e não 

possui efeitos colaterais que justifiquem sua 

contraindicação (GOMES; TEIXEIRA; 

BARICHELLO, 2010). No entanto, podem ser 

empregados tratamentos alternativos, e com 

eficácia garantida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) (BRASIL, 

2015b). 

Um dos tratamentos alternativos da 

icterícia neonatal reconhecidos pela ANVISA, é 

utilizando a planta Bidens pilosa Linn (picão-

preto), na forma de chás e banhos (LUCHESI; 

BERETTA; DUPAS, 2010; BORGES et al. 

2013; SÁ, SILVA; RANDAU, 2017; BRASIL, 

2015; OLIVEIRA et al. 2016; OLIVEIRA et al. 

2019). E segundo Brasil (2010), Borges et al. 

(2013), BRASIL (2015a), BRASIL (2018) e 

BRASIL (2019), a Bidens pilosa Linn foi 

incluída na lista oficial de plantas medicinais 

com potencial para uso pelo sistema público de 

saúde e representa, do ponto de vista econômico, 

uma opção valiosa como medicamento para a 

comunidade. 

Assim sendo, justifica-se o 

desenvolvimento de estudos, dado ao fato de que 

o emprego correto de plantas para fins 

terapêuticos pela população requer o uso 

daquelas selecionadas por sua eficácia e 

segurança, com base na tradição popular e/ou 

acadêmica e cientificamente validadas como 

medicinais (BORGES et al. 2013). Desse modo, 

é possível diminuir o uso incorreto e o risco de 

intoxicação da Bidens pilosa Linn por meio de 

uma formulação cosmética, como sabonete 

líquido para RNs, no tratamento da icterícia 

neonatal? 

 

REVISÃO DA LITERATURA 

 

A planta (Bidens pilosa Linn.) 

 

Segundo Santos e Cury (2011) a 

denominação Bidens pilosa Linn é originária do 

latim, em que “Bidens” significa dois dentes, 

referindo-se às duas projeções do aquênio, e 

“pilosa”, devido à presença de pelos nas brácteas. 

Foi coletada e nomeada pela primeira vez por 

Lineu em 1753 (BARTOLOME; 

VILLASEÑOR; YANG, 2013; YANG, 2014). 

Acredita-se que tenha se originado na América 

do Sul e, espalhou-se para o restante do mundo 

(regiões tropicais e subtropicais) (DEBA et al., 

2008; BARTOLOME; VILLASEÑOR; YANG, 

2013; YANG, 2014; SINGH et al. 2017; 

PEGORARO, 2018; KHANAL et al. 2019). 

D 
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Técnicas mínimas são requeridas para o 

cultivo, por ser considerada como erva daninha 

(BARTOLOME; VILLASEÑOR; YANG, 2013; 

YANG, 2014). Popularmente, no Brasil é 

chamada de picão, picão-preto, carrapicho, 

carrapicho-de-agulha, carrapicho-de-duas-

pontas, carrapicho-picão, erva-picão, fura-capa, 

picão-amarelo, picão-das-horas, picão-do-

campo, pico-pico, piolho-de-padre, carrapicho-

de-cavalo, etc. (GILBERT; ALVES; 

FAVORETO, 2013; BORGES et al. 2013; SÁ; 

SILVA; RANDAU, 2017; OLIVEIRA et al. 

2019). 

Essa espécie é uma rica fonte de 

compostos fitoquímicos, sendo que 201 destes já 

foram identificados. Incluem-se entre estes: 

alifáticos, flavonoides (auronas, chalconas, 

flavanonas, flavonas e flavonóis), terpenóides, 

fenil-propanóides, aromáticos, porfirinas e 

dentre outros. Sugere-se que, esse complexo 

fitoquímico seja responsável por suas diversas 

bioatividades (LEE et al. 2013; YANG, 2014; 

SINGH et al. 2017; KHANAL et al. 2019). 

Poliacetilenos e flavonoides são predominantes e 

são as mais reportadas quanto às atividades 

biológicas da planta (BORGES et al. 2013; LEE 

et al. 2013; SINGH et al. 2017; KHANAL et al. 

2019). 

No Brasil, a Bidens pilosa Linn é 

encontrada em praticamente todo o território 

(SANTOS; CURY, 2011). Em algumas partes do 

mundo é consumida como alimento e como 

medicamento (SANTOS; CURY, 2011). Suas 

folhas e rebentos, frescos ou secos, são utilizados 

em chás. Mas, todas suas partes podem ser 

utilizadas como ingredientes na medicina 

popular (SINGH et al. 2017; LIANG et al. 2020). 

A planta é utilizada na forma de pó seco, 

decocção, maceração e tintura. Sendo o pó seco 

e a tintura para uso externo, enquanto, a 

maceração e a decocção são usadas internamente. 

Pode ainda, ser usada sozinha ou com outras 

ervas medicinais (BARTOLOME; 

VILLASEÑOR; YANG, 2013; YANG, 2014; 

LIANG et al. 2020). De acordo com Brasil 

(2009) trata-se de uma planta que se encontra na 

Relação de Plantas Medicinais de Interesse ao 

Sistema Único de Saúde (RENISUS). 

Quanto as suas indicações terapêuticas na 

medicina popular, existem relatos de que Bidens 

pilosa Linn é utilizada no combate de mais de 40 

desordens (LIANG et al. 2020). Entre esses 

relatos, citam-se as suas atividades como 

antisséptico bucal, anticatarral, emenagoga, 

diarreia, problemas de ouvido, olhos, dor de 

dente, amigdalites e icterícia (BARTOLOME; 

VILLASEÑOR; YANG, 2013; YANG, 2014; 

LAI et al. 2015; SINGH et al. 2017).   Além 

disso, ela atua como: anti-hipertensivo, 

antiulcerogênico, hepatoprotetor, antipirético, 

imunossupressor, anti-inflamatório, 

antileucêmico, antiamarílico, antibacteriano, 

antifúngico, antioxidante, antitumoral e anti-

infeccioso da pele (DEBA et al. 2008; LEE et al. 

2013; BARTOLOME; VILLASEÑOR; YANG, 

2013; YANG, 2014; SINGH et al. 2017). Quanto 

ao seu uso para controlar os níveis glicêmicos, o 

extrato da planta é capaz de prevenir o diabetes 

autoimune e aumentar os níveis de insulina no 

sangue (LEE et al. 2013; BARTOLOME; 

VILLASEÑOR; YANG, 2013; YANG, 2014; 

LAI et al. 2015; LIANG et al. 2020). Pegoraro 

(2018) desenvolveu um estudo científico em que 

os efeitos do banho e chá da planta Bidens pilosa 

Linn foram avaliados, e comprovou-se o efeito 

hepatoprotetor da planta. 

Diversos estudos apontam a Bidens 

pilosa no tratamento da icterícia neonatal 

(LUCHESI; BERETTA; DUPAS, 2010; BETTI; 

LEJOLY, 2009; BRASIL, 2010; BORGES et al. 

2013; GILBERT; ALVES; FAVORETO, 2013; 

BRASIL, 2015; OLIVEIRA et al. 2016; SÁ; 

SILVA; RANDAU, 2017; OLIVEIRA et al. 

2019). Desse modo, a ANVISA recomenda a 

infusão de 2 gramas de folhas em 150 mL (uma 

xícara), quatro vezes ao dia.   Banhar com o 

infuso, logo após o preparo, duas vezes ao dia 

(BRASIL, 2010; BRASIL, 2015a).   Porém, 

preparações farmacêuticas e/ou cosméticos 

contendo extratos da planta, ainda é inexistente. 

 

Os sabonetes infantis 

 

De acordo com a literatura, os sabonetes 

podem ser descritos como agentes de limpeza 

obtidos pela ação de uma base em uma mistura 

de ésteres de ácidos graxos. Nessa classe 

encontram-se os sabonetes em apresentações 

líquidas e em barra, destinados ao uso adulto e 

infantil (AMIRALIAN; FERNANDES, 2017). 
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Assim, as formulações para o público infantil 

precisam seguir especificações determinadas 

pelo órgão responsável que no Brasil é a 

ANVISA. 

Visto que é preciso preservar a 

integridade da pele do RN, pois a mesma 

promove proteção por barreira, auxilia a 

termorregulação, a troca gasosa, a manutenção 

da hidratação e contribui com a imunidade inata. 

Além disso, seu pH levemente ajustado para a 

faixa ácida, é capaz de proporcionar uma 

proteção adicional contra patógenos. A ruptura 

dessa barreira natural permite que 

microrganismos oportunistas afetem à saúde dos 

RNs com disseminação na corrente sanguínea, 

principalmente em prematuros, devido à 

imaturidade do sistema imunológico (BARATA, 

2002; MENDES et al. 2016). 

Assim, no uso de sabonetes que, em 

contato com a água sofre uma reação de 

hidrólise, libera o álcali contido nesses produtos 

e eleva o pH da pele para 10 a 11. Com base nos 

resultados apresentados, observa-se que os 

sabonetes na forma líquida são os mais indicados 

para o uso diário, principalmente em crianças e 

lactentes, cuja pele é mais sensível e delicada. 

Assim, um produto ideal de limpeza para a pele 

dos RN deve ter pH próximo de 5,5 e algum 

tampão com capacidade para manter o pH 

próximo a isso (MENDES et al. 2016). 

No desenvolvimento de produtos 

destinados ao público infantil faz-se necessário 

selecionar criteriosamente os insumos que serão 

utilizados, pois estes deverão ser apropriados e 

seguros para a finalidade de uso proposta, e 

atender as especificidades e características do 

público a que se destina (MOTTA, 2007; 

GOMEZ-BERRADA et al. 2017). 

Se a formulação incluir uma fragrância, 

esta deverá estar de acordo com a RDC nº 

3/2012, no caso de incluir corantes, deverá estar 

em conformidade com a ‘/2012 e cumprir o que 

está determinado na RDC ANVISA nº 29/2012, 

que contempla a lista de sustâncias de ação 

conservante permitidas para uso em produtos de 

higiene pessoal, cosméticos e perfumes 

(BRASIL, 2012a; BRASIL, 2012b; BRASIL, 

2012c; BRASIL, 2012d; BRASIL, 2014; 

AMIRALIAN; FERNANDES, 2017). 

 

MATERIAIS E MÉTORASIL, DOS 

 

Desenvolvimento da formulação 

 

Propôs-se a formulação contendo 

matérias-primas inscritas no International 

Nomenclature of Cosmetic Ingredients (INCI) e 

extrato glicólico de Bidens pilosa Linn, sendo 

esses insumos adquiridos no mercado nacional, 

de distribuidoras devidamente credenciadas na 

ANVISA. 

 

Dos equipamentos e acessórios 

 

Utilizou-se equipamentos disponíveis nos 

Laboratórios da UNIVALE (balança eletrônica 

(BEEL®), agitador mecânico (MARCONI®); 

picnômetro de alumínio universal de 25mL, 

viscosímetro rotacional tipo Brookfield 

(BRASEQ®) (gentilmente cedido pela empresa 

Farmácia Indiana Ltda.), pHmetro digital 

(METTER®), refrigerador comum, chapa elétrica 

de aquecimento e vidrarias de uso comum em 

laboratório. 

 

Protocolo de manipulação e análises da 

formulação 

 

Na manufatura do lote-piloto da 

formulação proposta, seguiu-se as normas 

conforme publicado em Brasil (2012), em que, 

numa porção de água dissolveu-se a 

Cocoamidopropil-betaína, acrescentou-se pela 

ordem e sob suave agitação o PEG-80-laurato-

sorbitano, o Lauril-poliglicosídeo, o Benzoato de 

Sódio e a Glicerina, e homogeneizou-se até obter 

a mistura completa.   Em seguida, adicionou-se o 

extrato glicólico de Bidens pilosa Linn à mistura 

anterior e homogeneizou-se até obter a mistura 

completa, sob agitação lenta para minimizar a 

formação de espuma. Ajustou-se o pH com a 

adição do Acetato de Sódio, adicionou-se a 

fragrância e completou-se o volume com água 

desmineralizada até próximo do volume final 

(cerca de 95%) a ser atingido. Adicionou-se 

então o Alquil-C10-30-Acrilato copolímero até 

atingir a viscosidade desejada.  Em seguida, 

completou-se o volume com água e 

homogeneizou-se suavemente.    
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Realizou-se o envase e rotulagem 

adequado do lote-piloto do produto conforme as 

diretrizes da RDC ANVISA nº 4 de 30/01/2014 

(BRASIL, 2014),   Depois de manufaturado, 

procedeu-se as análises de qualidade no 

laboratório de Controle Físico-químico de 

Qualidade do Curso de Farmácia da UNIVALE, 

em que analisou-se:  características 

organolépticas (aspecto, cor, odor e textura), 

viscosidade, pH e volume de espuma, conforme 

descrito no Guia de Controle de Qualidade de 

Produtos Cosméticos (BRASIL, 2008). 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Os RNs têm a pele mais frágil e sensível 

em relação às crianças e adultos, e por isso 

propôs-se uma formulação de sabonete líquido 

de uso diário, mais suave e capaz de proteger a 

pele desses, e propôs-se então a formulação 

apresentada na Tabela 1, abaixo. 

 
Tabela 1 - composição funções e concentrações dos 

componentes da formulação do sabonete líquido 

Composição 
Nomencla 

tura INCI 

Função 

fármacoté

cnica 

Concentr

ação (%) 

Cocoamidop

ropil-betaína 

Cocamidopr

opyl-betaine 

tensoativo 

anfótero 
5,0 

PEG-80 

laurato-

sorbitano 

PEG-80-

sorbitan-

laurate 

Surfactante 5,0 

Lauril-

poliglicosíde

o 

Lauril-

polyglicose 

tensoativo 

não iônico 
4,0 

Alquil-C10-

30-acrilato 

copolimero 

Acrylates/

C10-30-

alkyl-

Acrylate-

crosspolym

er 

estabilizant

e e doador 

de 

viscosidad

e 

0,5 

Benzoato de 

sódio 

Sodium 

Benzoate 

conservant

e 
0,1 

Glicerina Glycerin emoliente 10,0 

Extrato 

glicólico de 

Bidens 

pilosa 

Bidens 

pilosa 

Glicolic 

Extract 

princípio 

ativo 
5,0 

Acetato de 

sódio 

Sodium 

Acetate 

corretivo 

de pH 
q.s. 

Fragrância 

Blueberry 

Fragrance 

Blueberry 

composiçã

o 

aromática 

0,5 

Água 

desmineraliz

ada 

Demineraliz

ed water 
veículo 

q.s.p. 

100,0 

Legenda: INCI  = Intermatiomal Nomenclature of 

Cosmetic Ingredients,  q.s. = quantidade suficiente; q.s.p. 

= quantidade suficiente para.    

Fonte: Elaborado pelos autores a partir de pesquisa 

desenvolvida (2022). 

 

Os componentes da fórmula atendem as 

legislações vigentes, a RDC nº 07, de 10/02/2015 

que dispõe sobre os requisitos técnicos para a 

regularização de produtos de higiene pessoal, 

cosméticos e perfumes, e que classifica o 

sabonete líquido como um produto de grau 1 

(BRASIL, 2015b).   Também, encontram-se de 

acordo com a RDC nº 03 de 18/01/2012 que, 

dispõe sobre as substâncias que os produtos de 

higiene pessoal, cosméticos e perfumes não 

devem conter exceto nas condições e com as 

restrições estabelecidas (BRASIL, 2012b), e com 

a RDC ANVISA nº 29 de 01/06/2012 que, dispõe 

as substâncias de ação conservante permitidas 

para produtos de higiene pessoal, cosméticos e 

perfumes (BRASIL, 2012c). 

A proposta da base do sabonete formada 

por Cocoamidopropil-betaína, PEG-80- laurato-

sorbitano e Lauril-poliglicosídeo, tem por 

objetivo evitar o emprego de tensoativos 

sulfatados, pois os anfóteros conferem à 

formulação baixa irritabilidade aos olhos e pele 

dos usuários, atendendo assim a finalidade de 

cuidado de RNs.   Sabe-se que as Betaínas são 

tensoativos que conferem boa estabilidade da 

espuma às formulações, além de aumentar a 

viscosidade e reduzir o ponto de turvação das 

mesmas (HIGIOKA; BRZOTTO, 2013), além de 

permitir a produção de sabonetes com pH menos 

alcalino e menos irritante. 

Apesar de ser permitido o emprego de 

conservantes em formulações cosméticas, 

regulamentados pela RDC ANVISA nº 328 

(BRASIL, 2021), optou-se por não empregar 

parabenos por não serem seguro ao uso infantil 

(HOPE; PAIS, 2017).   Dessa forma, escolheu-se 

o Benzoato de Sódio, por ser menos irritante à 

pele e mucosas, sobretudo de RNs. 

Como o picão-preto constitui uma das 

plantas de interesse do Sistema Único de Saúde 
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(SUS), e alguns estudos têm mostrado que a 

planta apresenta atividade antioxidante 

(KRISHNAIAH et al. 2011), e assim pode 

contribuir no tratamento de doenças hepáticas, 

conforme destaca Amaral et al. (2020), que 

realizaram seus estudos em cães.    Ainda assim, 

o picão-preto já é tradicionalmente utilizado no 

Brasil no tratamento da icterícia neonatal 

conforme já relatado.   Dessa forma, optou-se 

então pelo extrato glicólico comercial de Bidens 

pilosa Linn (Ecobidens® Chemyunion®, 

Sorocaba - SP, Brasil), contendo cerca de de 78 

ppm (partes por milhão) de Polifenóis totais 

como marcador fitoquímico (ÁVILA et al. 

2015). 

Selecionou-se a concentração do extrato 

da planta de 5,0%, porém sugere-se a realização 

de mais ensaios de incorporação do mesmo em 

sabonetes para se estabelecer a estabilidade das 

fórmulas e definição da melhor concentração do 

extrato, por ser formulações de uso em RNs.   

Todavia, sabe-se que, a presença de extratos 

vegetais glicólicos em formulações com 

tensoativos poderá comprometer o poder 

espumógeno desses. 

Praticamente, em todas formulações 

cosméticas se empregam corantes e fragrâncias, 

sendo regulamentados pela RDC ANVISA nº 44 

de 09 de agosto de 2012, que estabelece o uso de 

corantes em formulações cosméticas infantis 

(BRASIL, 2012d), mas optou-se por não 

empregar, deixando a formulação com sua 

coloração natural, pois sabe-se que, alguns 

pigmentos artificias podem ser responsável pelo 

aparecimento de reações alérgicas nos usuários 

de cosméticos, caracterizadas por: urticária, 

erupções na pele e vermelhidão, pois 

Carrapatoso (2017) descreve que, dentre essas 

substâncias, as que mais se destacam em relação 

à prevalência de sintomas de hipersensibilidade 

são os conservadores e os corantes adicionados 

às formulações, sobretudo Tartrazina, Bordeuax-

S e amarelo-crepúsculo. 

Quanto à fragrância utilizada, a opção 

pelo uso do extrato aromático natural de 

Bleuberry deve-se ao fato é obtido apenas por 

processos físicos, sem alterações químicas dos 

componentes, e dessa forma, proporciona 

formulação perfumadas de forma suave, além de 

poder permitir que o produto seja classificado 

como fragrance-free, pois possui INCI igual ao 

respectivo extrato botânico, além de ser 

hipoalergênico. 

Findada as etapas de manufatura do lote-

piloto, a formulação apresentou-se viscosa, de 

coloração suavemente amarelada e odor 

característico.  Ajustou-se então o pH final para 

7,3, conforme determinado por Mendes et al. 

(2016).   Prosseguiu-se os ensaios de avaliação 

da qualidade do lote-piloto produzido, tendo se 

obtido os resultados mostrados na tabela 2, 

abaixo. 

 
Tabela 2 - ensaios de qualidade, metodologia, resultados 

e especificações, dos ensaios físico-químicos. 

 

Ensaios 
Metodolo

gia 

Resultado

s obtidos 

Especificaç

ões 

Característi

cas 

organolépti

cas 

Sensorial 

Aspecto 

líquido 

viscoso, de 

coloração 

amarelada 

e odor 

característi

co 

Conforme 

pH (solução 

a 1,0%) 

Peagâmetr

o digital 
7,30 6,00 a 8,00 

Densidade 
Picnômetr

o 

1,018 

g/cm³ 

0,95 a 1,15 

g/cm³ 

Viscosidade 

Viscosíme

tro 

rotacional 

1.045 cP 

Maior ou 

igual a 500,0 

cP 

Teste da 

espuma 

(solução a 

1,0%) 

Proveta 3,0 mL 5,0 mL* 

*formulação comercial de sabonete líquido infantil. 

Fonte: Elaborado pelos autores a partir de pesquisa 

desenvolvida (2022). 

 

 Nela, pode-se notar que, sob os 

parâmetros analisados, o lote-piloto está em 

conformidade com as especificações, e, portanto, 

apto ao uso.   A realização desses ensaios são 

necessários, visto que ANVISA, por meio da 

RDC ANVISA nº 237 de 18 de julho de 2018, 

determina que os produtos deverão possuir dados 

comprobatórios que atestem a sua qualidade, a 

segurança e a eficácia, bem como a idoneidade 

das informações rotuladas, além de atender aos 

requisitos técnicos estabelecidos,   Ainda, 

garantir que o produto não ofereça risco à saúde 

quando utilizado em conformidade com as 
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instruções de uso e recomendações constantes da 

embalagem de comercialização durante o seu 

período de validade (BRASIL, 2018).   Assim 

sendo, realizou-se ensaios físico-químicos de 

qualidade no lote-piloto da formulação proposta. 

 Uma das características determinadas na 

formulação é o pH final, que ficou em 7,30.   

Sabe-se que a análise do pH de uma formulação 

cosmética é de suma importância, uma vez que o 

mesmo deverá ser mantido durante todo o seu 

prazo de validade, pois as alterações nesse 

parâmetro podem significar perdas da 

estabilidade da formulação.   Como a formulação 

proposta é de uso infantil, a importância da 

determinação desse parâmetro se torna maior, 

pois Mendes et al. (2018) relatam que o 

conhecimento do pH das preparações de 

sabonetes infantis por médicos e usuários é muito 

importante, considerando que, tem sido 

encontrado variâncias de pH em algumas 

formulações comerciais.   Além disso, os 

sabonetes líquidos, sobretudo os de uso infantil, 

deverão garantir a eficácia da barreira cutânea, e 

também segurança durante o uso. 

Sabe-se que algumas dessas 

características físico-químicas podem facilitar o 

uso do produto durante o banho no tratamento 

dos RNs.   No que se refere à densidade, não há 

na literatura um valor padrão para sabonetes 

líquidos, porém o valor mais encontrado nessas 

formulações situa-se entre 1,010 e 1,020g/cm³ 

(FERREIRA, 2010).   No lote-piloto, obteve-se 

1,018g/cm³, estando, portanto, de acordo com essa 

especificação. 

Continuando a avaliar a qualidade da 

formulação, sabe-se que a viscosidade é a 

resistência que um líquido oferece ao 

escoamento.   No lote-piloto produzido foi 

encontrado o valor de 1.045 cP (centi-Poise).   

Sabe-se que, quanto maior for a viscosidade de 

um produto, maior será essa resistência, e daí 

pode interferir na sua capacidade de 

espalhamento sobre uma superfície, interferindo 

no processo de aplicação do produto na pele 

(LOPES et al. 2018), e dessa forma, na qualidade 

do produto final.   A viscosidade do lote-piloto 

ficou bem maior (1.045 cP) do que a 

especificação descrita, de 500 cP, podendo ser 

ajustada, se necessário. 

É notório que a população em geral 

valoriza muito a capacidade espumógena das 

formulações de sabonetes e shampoos.   Visando 

assegurar que a formulação proposta possa 

cumprir esse quesito, realizou-se o teste de 

volume de espuma no lote-piloto, tendo sido 

obtido cerca de 3,0mL, enquanto, de uma 

formulação comercial de sabonete líquido 

infantil foi em torno de 5,0mL (cerca de 67% 

maior).   O ensaio de volume de espuma pode 

representar o desempenho da formulação na 

aplicação do produto, porém o volume de 

espuma inferior encontrado no lote-piloto talvez 

seja decorrente do emprego de tensoativos 

anfóteros (Cocoamidopropril-betaían), e dessa 

forma,  podem produzir volumes mais baixos de 

espuma mesmo que bem duradoura, porém as 

Betaínas são menos tóxicas do que os demais 

tensoativos, e o uso delas em formulações como 

tensoativo principal pode ser uma boa solução 

para as questões de segurança, por serem menos 

irritantes à pele e mucosas (SUURONEN; 

PESONEN; AALTO-KORTE, 2012) 

Não foi possível realizar os ensaios 

microbiológicos relativos à pesquisa e contagem 

microbiana, pois conforme a RDC ANVISA nº 

15 de 24 de abril de 2015, todos os produtos para 

limpeza e higienização da pele, em todas as 

faixas etárias, deverão ter comprovação da 

ausência de irritabilidade/ sensibilização 

cutâneas (BRASIL, 2015c).   Então, se torna 

necessário a realização de ensaios específicos de 

fotossensibilização e ensaios exigidos em 

legislação específica.    

Também não se realizou o teste de 

contato alérgico para a determinação do 

potencial alergênico dessa formulação, pois os 

ensaios de toxicidade sempre foram realizados 

para se avaliar os riscos potenciais envolvidos 

com o uso de produtos cosméticos, sobretudo em 

RNs, seja irritação, alergia ou efeitos sistêmicos 

(CHIARI et al. 2012).   Conforme a legislação 

vigente, é necessário comprovar que as 

formulações de uso infantil não causam irritação 

e/ou sensibilização durante o uso (BRASIL, 

2000; AMIRALIAN; FERNANDES, 2017), 

Atualmente tem se notado haver 

restrições quanto ao emprego de fragrâncias e 

corantes nas preparações cosméticas de uso 

infantil, mas que podem ser utilizados com muita 
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segurança quando escolhidos de acordo com as 

características da pele do bebê. Todavia, existem 

critérios que, sendo seguidos, resultam em 

fragrâncias seguras com as quais se podem 

usufruir dos benefícios sem exposição a riscos 

desnecessários (MURAHOVSCHI, 2020).   E 

sabe=se que o uso de extratos vegetais em 

formulações cosméticas pode também 

desencadear reações alérgicas, porém, como o 

picão-preto é utilizado no tratamento da icterícia 

e hepatite, na forma de chás e banhos, até o 

momento não foi encontrada ação tóxica 

ocasionada pela planta, porém, assim como 

qualquer erva, ela não deve ser utilizada de forma 

abusiva (LUCHESI; BERETTA; DUPAS, 

2010). 

 

CONCLUSÃO 

 

Conclui-se que é possível desenvolver 

uma formulação cosmética de sabonete líquido 

destinado ao cuidado de RNs, no tratamento 

tópico da icterícia neonatal com o uso de picão 

(Bidens pilosa Linn.), uma planta regional e 

muito comum noutras partes do Brasil. 

Sob os parâmetros físico-químicos 

analisados, o lote-piloto se mostrou de aspecto 

líquido viscos, de coloração amarelada e odor 

característico, pH 7,30, densidade de 1,018 g/cm³ 

e viscosidade de 1.045 cP, muito semelhante às 

formulações comerciais disponíveis.  E volume 

de espuma inferior ao das preparações 

comerciais.   O produto ainda carece de se 

realizar análises microbiológicos e ensaios de 

sensibilidade cutânea que possam atestar sua 

segurança. 

A proposta vem reforçar o papel do 

Farmacêutico como um dos profissionais da área 

da saúde com maior capacidade de condicionar o 

uso correto de plantas medicinais, além de 

contribuir com propostas inovadoras, 

valorizando a flora e insumos de produção 

nacional 
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